
07
VOZ DOVALE

atos oficiais
Vale  do  Paraíba  |  Sexta  -  Feira  |  01  de  Dezembro  de  2017 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PORTARIA Nº  1856,   DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ,  no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 70.906/2017,  
R E S O L V E: 
 Autorizar   a servidora  VIVIANE MARIE DAMASCENO MORGADO – matrícula  12.442 – titular do cargo de 
Médico Especialista, lotada na Secretaria de Saúde,  se afastar das atividades a partir  de  01/11/2017, nos    termos  
do § 5º do artigo 175 da Lei Complementar nº 001/1990, sem prejuízo dos vencimentos, conforme consta no referido 
processo administrativo. 
Prefeitura Municipal de Taubaté,  aos 30 de novembro de  2017, 378ª da fundação do Povoado e 372ª da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 1857,   DE  30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ,  no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 68.903/2017,  
R E S O L V E: 
Autorizar a servidora KETRYN MARA SAMPAIO – matrícula  04039  – titular do cargo de Médica, lotada na 
Secretaria de Saúde, se afastar das atividades a partir  de 23/10/2017,   nos    termos  do § 5º do artigo 175 da Lei 
Complementar nº 001/1990, sem prejuízo dos vencimentos, conforme consta no referido processo administrativo. 
Prefeitura Municipal de Taubaté,  aos  30 de novembro de  2017, 378ª da fundação do Povoado e 372ª da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  1858,   DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ,  no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 69.285/2017,  
R E S O L V E: 
Autorizar   a servidora  ANGELA VIEIRA VIVIANI – matrícula  04684   – titular do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde,  se afastar das atividades a partir  de 10/11/2017, nos    termos  do § 5º 
do artigo 175 da Lei Complementar nº 001/1990, sem prejuízo dos vencimentos, conforme consta no referido 
processo administrativo. 
Prefeitura Municipal de Taubaté,  aos 30 de novembro de  2017, 378ª da fundação do Povoado e 372ª da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 1859,   DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ,  no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 70.449/2017,  

 
 
 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 30 de novembro de 2017, 378º da fundação do Povoado e 372º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  1863, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 34.772/2017, 
APOSENTA, por invalidez permanente, a partir de 1º/12/2017, nos termos do inciso I, do § 1º do artigo 40 da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 19 de dezembro de 2.003, e Art. 6ºA 
da Emenda Constitucional nº 70 de 29 de março de 2.012, combinado com os artigos 175, I § 1º da L.C. nº 001/90, e 
com o artigo 54 da Lei Complementar nº 029/92, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 097/02, a 
servidora   CONCEIÇÃO DA GLORIA ANTUNES, portadora do RG. nº      19.212.285-X, titular do cargo 
Servente, Ref. “18” - Grau “A”, lotado na Secretaria de Educação, com 68  anos de idade e mais de 32 (trinta e dois) 
anos de contribuição, fazendo jus aos proventos integrais na Ref.: “18” - ” Grau “A”, acrescido do adicional de sexta 
parte, conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos Humanos do 
Departamento de Administração. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 30 de novembro de 2017, 378º da fundação do Povoado e 372º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  1864, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 70.739/2016, 
APOSENTA, por invalidez permanente, a partir de 1º/12/2017, nos termos do inciso I, do § 1º do artigo 40 da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 19 de dezembro de 2.003, e Art. 6ºA 
da Emenda Constitucional nº 70 de 29 de março de 2.012, combinado com os artigos 175, I § 1º da L.C. nº 001/90, o 
servidor   MARIO LUIS BOS, portador do RG. nº    23.236.924-0, titular do cargo Braçal, Ref. “18” - Grau “A”, 
lotado na Secretaria de Serviços Públicos, com 48  anos de idade e mais de 26 (vinte e seis) anos de contribuição, 
fazendo jus aos proventos integrais na proporção de 50% da Ref.: “32”, e de 50% da Ref.: “26” - ” Grau “A”, 
conforme decidido no Processo Administrativo nº 11.149/2013, que assegurou a irredutibilidade de vencimentos ao 
servidor, acrescido do adicional de sexta parte, conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e 
Benefícios, da Área de Recursos Humanos do Departamento de Administração. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  30 de novembro de 2017, 378º da fundação do Povoado e 372º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL  
 
PORTARIA Nº 1865, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 39.038/2017,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 1º/12/2017, nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 
de dezembro de 2003, combinado com os artigos 54 da Lei Complementar nº 029/92, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 097/02, a servidora LUCIA HELENA VALENTE GOMES GOUVEA, portadora do RG nº 
11.602.239-5, titular do cargo de Oficial de Administração,  Ref. “28” - Grau “A”, lotado na Secretaria de 
Desenvolvimento e Inclusão Social, com 57 anos de idade e mais de 30  (trinta) anos de contribuição, fazendo jus aos 
proventos integrais na Ref.: “44” -  Grau “A”, conforme decidido nos Processos Administrativos  nº 5.218/2014 e 
56.186/2014, que assegurou a irredutibilidade de vencimentos a servidora,  acrescido do adicional de sexta parte, 

 
 
 
R E S O L V E: 
Autorizar   a servidora   MARENICE GOMES DEL SANTO – matrícula  01703 – titular do cargo de Professor I, 
lotada na Secretaria de Educação, se afastar das atividades a partir  de 30/10/2017, nos    termos  do § 5º do artigo 175 
da Lei Complementar nº 001/1990, sem prejuízo dos vencimentos, conforme consta no referido processo 
administrativo. 
Prefeitura Municipal de Taubaté,  aos 30 de novembro de  2017, 378ª da fundação do Povoado e 372ª da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 1860,   DE  30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ,  no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 73.560/2017,  
R E S O L V E: 
Autorizar   a servidora  CLARICE DEL CARO FERRO – matrícula  0450    – titular do cargo de Auditor Fiscal de 
Tributos Municipais, lotado na Secretaria de Administração e Finanças,  se afastar das atividades a partir  de  
13/11/2017, nos    termos  do § 5º do artigo 175 da Lei Complementar nº 001/1990, sem prejuízo dos vencimentos, 
conforme consta no referido processo administrativo. 
Prefeitura Municipal de Taubaté,  aos 30 de novembro de  2017, 378ª da fundação do Povoado e 372ª da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  1861, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 42314/2016 
APOSENTA, por invalidez permanente, a partir de 1º/12/2017, nos termos do inciso I, do § 1º do artigo 40 da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 19 de dezembro de 2.003, combinado 
com o artigo 54 da Lei Complementar nº 029/92, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 097/02 e  com o 
artigo 175, I § 1º da L.C. nº 001/90, o servidor  HESIO DE ARAUJO SILVA, portador do RG. nº       34.825.700-
4, titular do cargo de Guarda Municipal, Ref. “21” -  Grau “A”, lotado na Secretaria de Segurança Pública Municipal, 
com 38 anos de idade e mais de 11 (onze) anos de contribuição, fazendo jus aos proventos proporcionais  
correspondentes ao valor da Ref. “21” -  Grau "A", conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e 
Benefícios, da Área de Recursos Humanos do Departamento de Administração. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 30 de novembro de 2017, 378º da fundação do Povoado e 372º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL  
 
PORTARIA Nº  1862, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 47.116/2015 
APOSENTA, por invalidez permanente, a partir de 1º/12/2017, nos termos do inciso I, do § 1º do artigo 40 da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 19 de dezembro de 2.003, combinado 
com os artigos 175, I § 1º da L.C. nº 001/90, a servidora  LUCIANA DE OLIVEIRA ARAUJO, portadora do RG. 
nº    20.701.636-7, titular do cargo de Escriturário, Ref. “22” -  Grau “A”, lotada na Secretaria de Saúde, com 45 anos 
de idade e mais de 07 (sete) anos de contribuição, fazendo jus aos proventos proporcionais  correspondentes ao valor 
da Ref. “22” -  Grau "A", conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e Benefícios, da Área de 
Recursos Humanos do Departamento de Administração. 

 
 
 
conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos Humanos do 
Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos  30 de novembro de 2017, 378º da fundação do Povoado e 372º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  1866, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 13.943/2017,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 1º/12/2017, nos termos do artigo 40, § 1º III, “b”, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº. 41 de 19 de dezembro de 2.003, combinado com o artigo 175 da L.C. nº 001/90, 
combinado com o artigo 54 da Lei Complementar nº 029/92, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
097/02,  o  servidor CARLOS ROBERTO LOPES, portador do RG. 5.865.173-1, titular do cargo de Médico, Ref. 
“42” -  Grau “A”, lotado na Secretaria de Saúde,  contando com 66 anos de idade e mais de 19 (dezenove) anos de 
contribuição, fazendo jus aos proventos proporcionais da Ref. “42”- Grau “A”, conforme certidão expedida pela 
Divisão de Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos Humanos do Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 30 de novembro de 2017, 378º da fundação do Povoado e 372º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº 1867, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 54.405/2017,  
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 1º/12/2017, nos termos do artigo 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005, combinado com o artigo 54 da Lei Complementar nº 029/92, com nova 
redação dada pela Lei Complementar nº 097/02, o servidor SEBASTIÃO RODRIGUES, portador do RG. nº    
15.671.905-8, titular do cargo de Operador de Máquina -  Ref. “30”, Grau “B”, lotado na Secretaria de Obras, 
contando com 56 anos de idade e mais de 39 (trinta e nove) anos de contribuição, fazendo jus aos proventos integrais 
na Ref.: “30” - Grau “B”, acrescido do adicional de sexta parte, conforme certidão expedida pela Divisão de 
Aposentadoria e Benefícios, da Área de Recursos Humanos do Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 30 de novembro de 2017, 378º da fundação do Povoado e 372º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  1868, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 31.866/2017, 
APOSENTA, voluntariamente, a partir de 1º/12/2017, nos termos do artigo 40, § 1º III, “a”, e § 5º da Constituição 
Federal,  com nova  redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41 de 19 de dezembro de 2.003, combinado com o 
artigo 54 da Lei Complementar nº 029/92, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 097/02, a servidora 
MARCIA REGINA FERRO, portadora do RG  13.650.312-3, titular do cargo de Professor III, Padrão 1, Grau “A”, 
lotada na Secretaria de Educação, com 53 anos de idade e mais de 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, fazendo 
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jus aos proventos integrais ao tempo de contribuição, conforme certidão expedida pela Divisão de Aposentadoria e 
Benefícios, da Área de Recursos Humanos do Departamento de Administração. 
Os proventos serão pagos pelo Instituto de Previdência do Município de Taubaté. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 30 de novembro de 2017, 378º da fundação do Povoado e 372º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR  
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  1869, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ,  no uso de suas 
atribuições legais e à vista dos elementos constantes do Processo nº 72007/2017,  
R E S O L V E: 
Autorizar   ao servidor JOSE ANGELO RABELO DA SILVA – matrícula  11112   – titular do cargo de Professor 
III, lotado na Secretaria de Educação,  se afastar das atividades a partir  de  01/12/2017, nos    termos  do § 5º do 
artigo 175 da Lei Complementar nº 001/1990, sem prejuízo dos vencimentos, conforme consta no referido processo 
administrativo. 
Prefeitura Municipal de Taubaté,  aos 30 de novembro de  2017, 378ª da fundação do Povoado e 372ª da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA Nº  1870,   DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ, no uso de suas 
atribuições legais e á vista dos elementos constantes do Processo Administrativo nº 76011/2017, 
R E S O L V E: 

I. Instaurar Processo Administrativo Disciplinar em que figure como indicado o servidor 
ADRIANO BARBOSA – matrícula: 44862, titular do cargo de Motorista, lotado na Secretaria de Saúde, por haver 
fortes indícios de infração ao disposto nos incisos I,III e IX do Artigo 255; XV do Artigo 256; c/c os Artigos 270– 
incisos IV e V; 284, todos da Lei Complementar nº 001/1990 e alíneas “f, u” do Artigo 2º e “b, c, d, j, p” do Artigo 3º 
do Anexo do Decreto nº 13.350/2014, assim descritos: 
“.......... 

Art. 255. São deveres do servidor: 
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;  

... 
III - observar as normas legais e regulamentares; 
... 
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa; 
... 
Art. 256. Ao servidor é proibido: 
... 
XV - proceder de forma desidiosa; 
... 
Art. 270. A demissão será aplicada nos seguintes casos: 
... 
IV - improbidade administrativa; 
V - incontinência pública e conduta escandalosa; 
... 

 
 
 
Secretário de Saúde 
 
LEI Nº 5.363, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017 
Autoria: Prefeito Municipal 
Dispõe sobre a concessão para a exploração dos serviços de utilidade pública e execução de obras de 
complementação, reforma e adequação do Terminal Rodoviário de Passageiros de Taubaté e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar, a título oneroso, a concessão para a exploração dos serviços de 
utilidade pública a serem prestados na administração, operação, exploração, comercial e execução de obras de 
complementação, reforma e adequação do Terminal Rodoviário de Passageiros de Taubaté. 
Art. 2º A concessão para exploração dos serviços de utilidade pública de que trata a presente Lei será outorgada por 
período de no máximo 20 (vinte) anos.  
Parágrafo único. Havendo interesse público e observada a legislação em vigor, a concessão poderá ser prorrogada por 
igual período. 
Art. 3º As condições de execução dos serviços serão estabelecidas em regulamento aprovado pelo Poder Executivo. 
Art. 4º As obras de complementação, de reforma e de adequação do terminal serão executadas de conformidade com 
projetos aprovados pelos setores competentes da Administração Municipal. 
§ 1º Todos os gastos com a execução das obras e dos serviços serão por conta e de responsabilidade do(a) 
concessionário(a). 
§ 2º As obras executadas ficarão incorporadas ao patrimônio do Município. 
Art. 5º A concessão prevista nesta Lei será outorgada mediante certame licitatório, observadas à legislação aplicável à 
matéria, especialmente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 
Parágrafo único. O vencedor da licitação comprometer-se-á formalmente a, em igualdade de condições, a dar 
preferência aos permissionários do Terminal Rodoviário de Passageiros de Taubaté. 
Art. 6º A remuneração do capital de giro e dos investimentos despendidos pela concessionária do Terminal 
Rodoviário de Passageiros de Taubaté será obtida pela renda que resultar: 
I - da exploraçãocomercial, direta ou indireta de todo espaço físico interno ou externo do terminal; 
II - da taxa de manutenção, conservação e limpeza, referentes às unidades comerciais; 
III - da utilização do estacionamento de veículo, na área circundante do terminal, delimitado no anexo; 
IV - da veiculação de publicidade, inclusive multimídia, no âmbito do terminal; 
V - da tarifa de embarque no terminal, cobrada no ato de emissão dos bilhetes, cujo valor será fixado pelo Poder 
Público Municipal, previamente à licitação da concessão, com previsão de reajustamento de acordo com lei federal 
que rege a matéria; 
VI - da tarifa de utilização de plataformas, cobrada mensalmente das empresas operadoras de linhas rodoviárias, cujo 
valor será fixado pelo Poder Público Municipal, previamente à licitação da concessão, com previsão de reajustamento 
de acordo com lei federal que rege a matéria; 
VII - da venda de fichas, cartões magnéticos ou qualquer outro meio que permita o acesso de usuários de aparelhos 
telefônicos e outros equipamentos instalados no terminal; 
VIII - da utilização de guarda volumes ou outro serviço similar; 
IX - da utilização de instalações destinadas à higiene pessoal. 
Art. 7º A concessionária será responsável por qualquer reforma, ampliação e conservação das edificações e 
instalações objeto da concessão, que se fizerem necessárias durante a vigência do contrato, devendo assumir o 
compromisso de devolvê-las ao Município, quando resolvido ou extinto o contrato, em perfeitas condições de uso e 
funcionalidade, sem direito a indenização, seja a que título for. 
Art. 8º Todo veículo de transporte coletivo – interdistrital, intermunicipal, inclusive os de características semiurbanas, 
interestaduais, internacionais ou de turismo – fica proibido de embarcar ou desembarcar passageiros fora doTerminal 
Rodoviário de Passageiros de Taubaté, vedado qualquer ato prejudicial à concessão aqui disciplinada. 

 
 
 
Art. 284. Como medida cautelar e a fim de que o servidor não venha a influir na apuração da irregularidade, a 
autoridade instauradora do processo disciplinar poderá ordenar o seu afastamento do exercício do cargo, pelo prazo 
de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo da remuneração. 
Parágrafo único. O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda 
que não concluído o processo. 
..........” 
“Código de ética Profissional do Servidor Público do Município de Taubaté ( Decreto nº 13.350, de 05 de Junho de 
2014) 
Anexo  
... 
Art. 2º. São deveres fundamentais do servidor público: 
... 
f) ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que se 
materializam na adequada prestação dos serviços públicos; 
... 
u) ser coerente, seguro e leal em suas manifestações, visando o respeito à lei e 
ao bem comum; 
... 
Art. 3º. É vedado ao servidor público: 
... 
b) prejudicar deliberadamente a reputação de outros servidores ou de cidadãos que deles dependam; 
c) ser, em função de seu espírito de solidariedade, conivente com erro ou infração 
a este Código de Ética, ao Código de Ética de sua profissão ou às demais 
disposições legais; 
d) usar de artifícios para procrastinar ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe 
dano moral ou material; 
... 
j) desviar servidor público para atendimento a interesse particular; 
... 
p) exercer atividade profissional aética ou ligar o seu nome a empreendimentos de 
cunho duvidoso. 
...” 

II. Designar a 3ª Comissão Permanente de Processos Disciplinares para diligenciar no sentido de 
concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da publicação do respectivo ato; 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 30 de novembro de 2017, 378ª da fundação do Povoado e 372ª da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
PORTARIA SES Nº 77, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017. 
Dr. JOÃO EBRAM NETO, SECRETÁRIO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, à vista dos elementos 
constantes no Processo n° 40.532/2017. 
R E S O L V E:  
Arquivar o processo administrativo nº 40.532/2017 nos termos do artigo 282, I, da Lei Complementar nº 001, de 04 
de dezembro de 1990, instaurado para apurar eventuais irregularidades apontadas no processo, em virtude da ausência 
de materialidade e de dano ao erário público. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, aos 28 de Novembrode 2017, 378º da fundação do povoado e 372º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila.   
Dr. João Ebram Neto 

 
 
 
§ 1º O Município compromete a definir, junto aos demais órgãos responsáveis pela gestão dos serviços públicos de 
transportes de passageiros, os itinerários que melhor se adequem a consecução deste objetivo. 
§ 2º O Município poderá criar, por Decreto, com prévia justificativa técnica, exceções à proibição estabelecida no 
caput deste artigo, especificamente para linhas de coletivos interdistritais, semiurbanas ou outras de curtas distâncias, 
sem prejuízo da equação econômica e financeira que presidir o contrato de concessão. 
§ 3º Para os casos previstos no § 2º deste artigo, notadamente para as linhas intermunicipais e semiurbanas o 
Município determinará uma taxa de utilização do terminal para cada partida efetivada, a ser paga pelas empresas 
operadoras das linhas autorizadas. 

 
Art. 9º A concessão do serviço público pressupõe o pleno atendimento aos usuários, satisfazendo-os nas condições de 
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, qualidade, quantidade e cortesia no relacionamento. 
Art. 10. O serviço público concedido terá suas tarifas e taxas fixadas no edital de concessão, e sua variação 
obedecerá, rigorosamente, as regras e periodicidade nele estipuladas, ratificadas no contrato de concessão. 
Art. 11. A criação, alteração ou extinção de qualquer tributo ou encargo legal, excetuado o imposto sobre a renda, 
após apresentação de proposta da concessionária, implicará a consequente revisão da tarifa, para mais ou para menos 
quando comprovado impacto para a concessionária. 
Art. 12. Havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico-financeiro, o poder 
concedente deverá restabelecê-lo, na mesma proporção e oportunidade. 
Art. 13. Compete ao poder concedente: 
I - fiscalizar permanentemente a prestação do serviço concedido; 
II - aplicar as penalidades legais, contratuais e as desta Lei; 
III - Intervir na prestação dos serviços, e declarar a extinção da concessão, nos casos e condições previstas nesta Lei; 
IV - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas, obedecendo as condições fixadas em leis ou no contrato, 
fazendo preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão; 
V - cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei e as do contrato; 
VI - zelar pela boa qualidade dos serviços concedidos; receber, apurar e solucionar as eventuais reclamações dos 
usuários, cientificando-os das providências adotadas e dos resultados obtidos; 
VII - estimular o aumento da qualidade e da produtividade do serviço púbico concedido, induzindo as medidas 
necessárias à preservação do meio-ambiente. 
Art. 14. No exercício da fiscalização o poder concedente terá direito ao acesso a todos os documentos contábeis e 
dados técnicos relativos à administração e prestação dos serviços a cargo da concessionária. 
Art. 15. São encargos da concessionária: 
I - prestar serviço adequado, obedecendoàs normas técnicas aplicáveis; 
II - manter atualizado os registros contábeis e o inventário de todos os bens utilizados ou vinculados à concessão, 
disponibilizando-os ao poder concedente, quando solicitado: 
III - prestar contas da gestão dos serviços ao poder concedente, inclusive publicando o balanço patrimonial relativo a 
suas atividades; 
IV - zelar pela conservação dos bens vinculados à concessão, mantendo-os em perfeitas condições de uso e 
funcionamento; 
V - pagar ao poder concedente os valores correspondentes à outorga da concessão;  
VI - cobrar por todos os serviços prestados, na forma e condições fixadas no edital e no contrato. 
VII - permitir aos agentes da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações 
integrantes do serviço bem como aos seus serviços contábeis. 
Parágrafo único. As contratações inclusive de mão de obra, feitas pela concessionária serão regidas pelas disposições 
de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados 
pela concessionária e o poder concedente. 
Art. 16. São direitos e obrigações dos usuários: 
I - receber serviço adequado; 
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II - receber do poder concedente e da concessionária, esclarecimentos sobre as irregularidades de que tenha 
conhecimento, relativamente aos serviços prestados; 
III - comunicar ao poder concedente e à concessionária, as irregularidades existentes, relativamente aos serviços 
prestados. 
IV - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela concessionária, ou por seus prepostos, na 
prestação dos serviços; 
V - contribuir para a conservação e boas condições de uso dos bens públicos utilizados pela concessionária na 
prestação dos serviços; 
VI - pagar as tarifas e taxas de serviços, dentro dos prazos fixados, sob pena de suspensão de fornecimento e 
cobrança compulsória dos valores devidos. 
Art. 17. Define-se “serviço adequado” como sendo o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, 
eficiência, eficácia, segurança, atualidade, generalidade e cortesia na sua prestação.  
Parágrafo único. Não se caracteriza como descontinuidade do serviço público a sua interrupção em situação de 
emergência ou após prévio aviso, em especial quando motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das 
instalações, ou por inadimplência do usuário, considerado o interesse da coletividade. 
Art. 18. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a adequada prestação dos serviços 
públicos, bem como assegurar o cumprimento fiel das normas contratuais, regulamentares e legais a ela pertinentes. 

 
Art. 19. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do serviço público será devolvida à 
Concessionária, precedida de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos atos praticados durante a sua 
gestão. 
Art. 20. Extingue-se a concessão: 
I - pelo advento do termo contratual; 
II - por encampação; 
III - pela caducidade; 
IV - pela rescisão; 
V - pela anulação do contrato; 
VI - pela falência ou extinção da empresa concessionária. 
§ 1º Findo o prazo da concessão, todos os bens públicos e instalações utilizadas pela concessionária reverterão, 
automaticamente, ao poder concedente, acrescidos de todos os bens e instalações aduzidos durante o período da 
concessão, tudo em perfeitas condições de uso, ressalvado o desgaste pelo uso normal. Entendem-se como bens 
reversíveis, genericamente e por princípio, além de outros assim considerados, o prédio e o terreno em que se acha 
construído, as benfeitorias externas e os móveis e equipamentos cedidos pelo poder concedente. 
§ 2º Extinta a concessão, haverá a imediata assunção do serviço pelo poder concedente. 
§ 3º A assunção do serviço autoriza a ocupação de todos os imóveis e instalações, e a utilização de todos os bens 
reversíveis, pelo poder concedente. 
§ 4º Nos casos de advento do termo contratual e de encampação, previstos neste artigo, o poder concedente, 
antecipando-se à extinção da concessão, procederá aos levantamentos e avaliações necessários à determinação do 
montante de eventual indenização devida à concessionária. 
Art. 21. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das parcelas dos investimentos 
vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de 
garantir a continuidade, atualidade e a modernização do serviço concedido. 
Art. 22. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente durante o prazo contratual da 
concessão, por motivo de interesse público, e após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior. 
Art. 23. A inexecução total ou parcial do contrato acarretará, a critério do poder concedente, a declaração da 
caducidade da concessão ou a intervenção. 
§ 1º A caducidade da concessão poderá ser declarada pelo poder concedente quando: 
I - o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as normas, critérios, 
indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço; 

 
 
 
 I – DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES NO ATO DA INSCRIÇÃO. 
 No ato da inscrição, as Instituições tanto Ensino Médio e Técnico-Profissionalizante, quanto de Ensino Superior 
terão que apresentar cópias dos seguintes documentos. 
II. 1 – Documento hábil, que comprove que as instituições de Graduação, estão autorizadas ao funcionamento e a 
oferta dos referidos cursos, pelo Ministério da Educação, pelo Conselho Nacional de Educação e/ou pelo Conselho 
Estadual de Educação. 
II. 2 – Documento hábil, que comprove que as Instituições de Ensino Médio e Técnico-Profissionalizante, estão 
autorizadas ao funcionamento e oferta dos referidos cursos, pela Secretaria Estadual de Educação e/ou Ministério da 
Educação. 
II.  3 - Certidão negativa de tributos municipais, emitida pela Prefeitura Municipal de Taubaté. 
II.  4 – Declaração comprovando estar em dia com as obrigações trabalhistas. 
II. 5 – Certidão negativa de débitos com o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS. 
II. 6 – Declaração de que cumprirão as normas constantes na Legislação Municipal, que rege o Sistema Municipal de 
Bolsas de Estudo, Decreto e Ordem Interna que forem expedidas pelo Conselho de Administração do Fundo 
Municipal de Bolsas de Estudo, mediante normalizações e/ou editais. 
III – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS PELA INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 
O Conselho de Administração do Fundo Municipal de Bolsas de Estudo, encaminhará às instituições de ensino 
cadastradas, arquivo digital a ser preenchido pelas mesmas, as quais indicarão automaticamente o grau de carência 
de cada candidato inscrito. 
III. 1 – As Instituições de Ensino terão que elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração do Fundo 
Municipal de Bolsas de Estudo, de acordo com o calendário definido em edital, no mesmo arquivo digital oferecido, a 
listagem com a desclassificação de todos os candidatos inscritos. 
III. 2 – As Instituições de Ensino terão ainda, que elaborar e encaminhar ao Conselho de Administração do Fundo 
Municipal de Bolsas de Estudo, de acordo com calendário definido em edital, no mesmo arquivo digital oferecido, a 
listagem com a classificação de todos os candidatos inscritos, bem como os portadores de necessidades especiais, 
com indicação do respectivo grau de carência. 
III. 3 – As Listagens deverão obrigatoriamente ser encaminhadas ao Conselho de Administração do Fundo Municipal 
de Bolsas de Estudo, na seguinte conformidade: 
III. 3.1 – O arquivo digital encaminhado anteriormente, devidamente preenchido. 
III. 3.2 – Listagem impressa, constando, assinatura do responsável pela instituição de ensino, acompanhada com 
Ficha de inscrição, e os documentos apresentados pelos candidatos no ato da inscrição. 
Somente concorrerão às bolsas de Conselho de Administração do Fundo Municipal de Bolsas de Estudo 2018, alunos 
matriculados em Instituições de Ensino que estejam devidamente cadastradas junto ao Simube/2018, conforme 
cumprimento dos requisitos exigidos neste Edital. 
Outrossim, caso a Instituição de Ensino não apresente quaisquer documentos elencados neste Edital ou apresente-os 
desatualizados, não serão credenciadas junto ao SIMUBE, ficando automaticamente, impedida de concorrer ao 
recebimento dos benefícios, para o exercício de 2018. 
Por derradeiro, as Instituições de ensino que estiverem aptas ao credenciamento para concessão dos benefícios de 
2018, não poderão utilizar-se de recursos ilegais e/ou propaganda enganosa para captação de novos alunos, sob pena 
de instauração de processo administrativo, para apuração e comprovação dos fatos, os quais poderão ocorrer o 
descredenciamento das instituições envolvidas 
POR FIM,TENDO EM VISTA A APURAÇÃO DOS FATOS ELENCADOS NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 7915/2015, O QUE CULMINOU NO DESCREDENCIAMENTO DO INSTITUTO 
POLO EDUCACIONAL PELO PRAZO DE 5 (CINCO) ANOS, SENDO ASSIM A INSTITUIÇÃO ESTÁ 
IMPEDIDA DE PARTICIPAR DO PROCESSO SIMUBE PARA O ANO DE 2018. 
VI – DAS DATAS – HORÁRIOS E LOCAL DE INSCRIÇÃO. 
DATAS:  
. As inscrições serão do período de11 de dezembro de 2017 a 15 de dezembro a 2017. 
LOCAL: 

 
 
 
II - a concessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamentares concernentes à 
concessão; 
III - a concessionária paralisar o serviço ou concorrer para tanto, ressalvadas as hipóteses decorrentes de caso fortuito 
ou força maior; 
IV - a concessionária perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter a adequada prestação do 
serviço concedido; 
V - a concessionária não atender a intimação do poder concedente no sentido de regularizar a prestação do serviço; 
VI - a concessionária for condenada, com sentença transitada em julgado, por sonegação de tributos ou de 
contribuições sociais; 
§ 2º A declaração de caducidade da concessão deverá ser precedida da verificação concreta da inadimplência da 
concessionária, formalizada em processo administrativo, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 
§ 3º Não será instaurado o processo administrativo de inadimplência antes de comunicados à concessionária os 
descumprimentos contratuais referidos no inciso II deste artigo, dando-lhe prazo para corrigir as transgressões ou 
falhas apontadas.  
§ 4º Instaurado o processo administrativo e comprovada a inadimplência, a caducidade será declarada por Decreto do 
poder concedente, independentemente da prévia indenização, que será calculada no decurso do processo. 
§ 5º A indenização de que trata o parágrafo anterior será devida na forma do parágrafo 4º, artigo 25 desta Lei, 
descontado o valor dos danos causados pela concessionária. 
§ 6º Declarada a caducidade, não resultará para o poder concedente qualquer espécie de responsabilidade em relação 
aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empregados da concessionária. 
Art. 24. Os servidores públicos municipais lotados no Terminal Rodoviário serão remanejados para os demais órgãos 
da administração municipal pela Secretaria de Serviços Públicos, preservados os seus direitos na forma da lei. 
Art. 25. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber. 

 
Art. 26. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Taubaté, 30 de novembro de 2017, 378º da Fundação do Povoado e 372º da elevação de 
Taubaté à categoria de Vila. 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
ALEXANDRE MAGNO BORGES 
Secretário dos Serviços Públicos 
JEAN SOLDI ESTEVES 
Secretário dos Negócios Jurídicos 
Publicada na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, 30 de novembro de 2017. 
EDUARDO CURSINO 
Secretário de Governo e Relações Institucionais 
HELOISA MARCIA VALENTE GOMES 
Diretora do Departamento Técnico Legislativo 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CADASTRO JUNTO AO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
FUNDO MUNICIPAL DE BOLSAS DE ESTUDO SIMUBE 2018. 
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE BOLSAS DE ESTUDO, em cumprimento 
ao que determina a Legislação que rege o SIMUBE, conforme o DECRETO Nº 13.262, de 14 de fevereiro de 2014, 
que regulamenta a Lei Complementar nº 334, de 14 de fevereiro de 2014, CONVOCAas instituições de Ensino 
Médio e Técnico Profissionalizante e Ensino Superior, localizadas no Município de Taubaté, a fim de se 
credenciarem junto ao SIMUBE, objetivando atender alunos matriculados em seus quadros com o benefício de bolsa 
de estudo para exercício 2018. 
Conforme preconiza o art. 16 §1º: 

 
 
 
. SIMUBE ( Praça Félix Guisard, nº 11, 2º andar, Prédio do Relógio da C.T.I Taubaté – SP). 
HORÁRIOS: 
. 8h30 às 11h30 e 14h00 às 16h30. 
NÃO SERÃO CADASTRADAS INSTITUIÇÕES APÓS O TÉRMINO DESTE PRAZO. 
Taubaté, 20 de novembro de 2017. 
Conselho de Administração do Fundo Municipal de Bolsas de Estudo. 

PROCESSO Nº: 76.387/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 07/17 
D E S P A C H O:Autorizo a aquisição de medicamentos, constante do presente processo, a favor da 

firma:COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, no valor total de R$2.205,00 (Dois mil duzentos e 
cinco reais); 
G.P, aos 28/11/17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO Nº.76.412/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 17/17 
D E S P A C H O: Autorizo a aquisição de medicamentos em geral, constante do presente processo a favor 

da firma: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, no valor total de R$ 36.300,00 (Trinta e seis 
mil e trezentos reais);  
G.P, aos 28/11/17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO Nº. 76.314/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 271/17 
D E S P A C H O:Autorizo a aquisição de equipamento médico-hospitalar, constante do presente processo, a favor 
da firma: SILVIO VIGIDO - ME, no valor total de R$ 12.870,00 (Doze mil oitocentos e setenta reais); 
  G.P., aos 28/11/17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO Nº 76.378/17 

PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 308/16 
D E S P A C H O:Autorizo a aquisição de medicamentos, constante do presente processo, a favor da firma: 

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, no valor total de R$ 400,00 (Quatrocentos reais); 
G.P, aos 28/11/17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO Nº. 69.312/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 351/17 
D E S P A C H O :1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a 
inexigibilidade de licitação nos termos do “caput” e Inciso I do artigo 25, do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21.06.93 e suas alterações; 
2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 
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3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, no valor total de R$ 120,00 (Cento e Vinte reais); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Obras, para acompanhamento. 
  G.P., aos 28/11/17 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO Nº. 74.034/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 384/17 
D E S P A C H O : 1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a 
inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 
alterações; 
2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma FABRICANDO ARTE LTDA – 
ME, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 28/11/17 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO Nº. 74.006/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 382/17 
D E S P A C H O :  Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a 
inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 
alterações; 
2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma FABRICANDO ARTE LTDA – 
ME, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 28/11/17 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO Nº. 73.990/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.380/17 
D E S P A C H O : 1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a 
inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 
alterações; 
2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: TMS COMÉRCIO DE AREIA 
E PEDRA LTDA. PROCESSO: 72.420/17 ASSINATURA: 30/11/17 OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEDRA TIPO 
PEDRISCO LIMPO E LAVADO VALOR: R$ 83.395,00 VIGENCIA: 90 DIAS MODALIDADE: PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 264/16 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 51.464/16.  

 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: A.P. DE OLIVEIRA 
COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO EPP PROCESSO: 72.071/17 ASSINATURA: 30/11/17 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TELEVISORES VALOR: R$ 33.800,00 VIGÊNCIA: 12 MESES (GARANTIA) 
MODALIDADE: PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 92/17 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
26.196/17. 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: SAMTRONIC INDÚSTRIA E 
OMERCIO LTDA PROCESSO: 58.855/17 ASSINATURA: 16/11/17 OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPO 
FOTOSSENSIVEL PARA BOMBA DE INFUSÃO E EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO SIMPLES VALOR: 
R$ 143.460,00 VIGÊNCIA: 255 DIAS MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 308/17  
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: ANJOS VIAGENS & 
TURISMO LTDA ME PROCESSO: 70.646/17 ASSINATURA: 14/11/17 OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA 
SERVIÇOS DE ACOMPANHAMENTO E OBTENÇÃO DE 125 VISTOS AMERICANOS PARA VIAGEM DOS 
INTEGRANTES DA FAMUTA FANFARRA MUNICIPAL DE TAUBATE VALOR: R$ 8.000,00 VIGÊNCIA: 
14/11/17 A 30/11/17 MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 143/17 
 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: REGIS MAURO MAIA & 
CIA LTDA – EPP PROCESSO: 70.193/17 ASSINATURA: 22/11/17 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SONORIZAÇÃO EM ATENDIMENTO AOS EVENTOS RELAIZAOS PELA SECRETARIA DE ESPORTES 
E LAZER VALOR: R$ 10.890,00 VIGÊNCIA: 22/11/17 A 30/04/18 MODALIDADE: PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N° 305/16 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PARA RETI-RATIFICAÇÃO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: AERO NUTRIÇÃO E 
EVENTOS LTDA EPP. PROCESSO: 26.201/17 ASSINATURA: 27/11/17 OBJETO: RETI-RATIFICAR A 
CLÁUSULA QUINTA DO CONTRATO CELEBRADO EM 20/07/17 MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 94/17 
 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÈ CONTRATADA: REPECOL CONSTRUÇÕES 
METALICAS LTDA EPP PROCESSO: 47.794/16 ASSINATURA: 30/11/17 OBJETO: PRORROGAR POR 

 
 
 
3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma RODRIGO ALVES DE 
MORAES 185.621.658-67, no valor total de R$ 714,00 (Setecentos e Quatorze reais); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 28/11/17 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

PROCESSO Nº. 74.015/17 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 383/17 
D E S P A C H O : 1 – Ratifico o presente processo nos termos dos documentos em anexo, que comprovam a 
inexigibilidade com base no “caput” do artigo 25 do diploma legal, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93 e suas 
alterações; 
2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 

3 – Ao Serviço de Empenho, para emissão da Nota de Empenho em favor da firma VINICIUS DE ANDRADE 
SANTOS 35741390803, no valor total de R$ 357,00 (Trezentos e cinquenta e sete reais); 

4 – Ao Departamento de Materiais, Patrimônio e Compras, para emissão de Autorização de Fornecimento; 

5 – À Secretaria de Turismo e Cultura, para acompanhamento. 

G.P., aos 28/11/17 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 04/17 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, informa que as inscrições para o Concurso Público nº 04/17 para 
participação no Concurso da Corte do Rei Momo do Carnaval de 2018, foram prorrogadas e ocorrerão no período de 
04/12/2017 à 22/01/2018 o edital com todas as informações necessárias, bem como o novo cronograma está 
disponível gratuitamente no site www.taubate.sp.gov.br, ou na Secretaria de Turismo e Cultura. 
P.M.T., aos 30/11/17 
JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JÚNIOR – Prefeito Municipal 
 
Taubaté, 29 de novembro de 2017. 
ASSEMBLEIA ORDINÁRIA – CISAMU 
Prezados Consorciados, 
Vimos convocá-los para a Assembleia Ordinária do Consórcio Intermunicipal do Serviço de Atendimento Móvel de 
Urgência do Vale do Paraíba e Região Serrana – CISAMU, que será realizada no dia 19/12/2017 (terça-feira) às 
14:00 horas, na Secretaria Municipal de Saúde de Taubaté, localizada na Avenida John Fitzgerald Kennedy, 488, 
Jardim das Nações, Taubaté – São Paulo, de acordo com o Estatuto do CISAMU. 
Pauta: Contrato de Gestão com a Organização Social Instituto Esperança – IESP e Contrato de Rateio 2018. 
Cordialmente, 
José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior 
PRESIDENTE DO CISAMU 
 

 
 

 
 
 
MAIS 120 DIAS O CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES EM 23/02/17 VIGÊNCIA: POR MAIS 120 
DIAS (ATÉ 05/05/18) MODALIDADE: CONCORRENCIA PUBLICA N° 14/16 
 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: ELEFE CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA. - EPP PROCESSO: 27.771/15 ASSINATURA: 24/11/17 OBJETO: PRORROGAR 
O PRAZO DO CONTRATO CELEBRADO EM 27/10/15, SUSPENSO EM 21/12/15 E RETOMADO EM 02/02/16 
VIGÊNCIA: ATÉ 22/05/18 MODALIDADE: CONCORRÊNCIA Nº. 06/15. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: REDE SOL FUEL 
DISTRIBUIDORA S/A PROCESSO: 58.772/16 ASSINATURA: 17/11/17 OBJETO: REAJUSTAMENTO DO 
VALOR DO OBJETO DO CONTRATO CELEBRADO EM 18/11/16 VALOR REAJUSTADO: ÓLEO DIESEL 
S10 R$ 2,8951 MODALIDADE: PREGÃO Nº. 295/16. 

EXTRATO DE TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
DE LOCAÇÃO 

 
LOCATÁRIA: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ LOCADORA: MARIA CECÍLIA RODRIGUES 
QUERIDO PROCESSO: 3.833/12 ASSINATURA: 10/11/17 OBJETO: RETI-RATIFICAR O VALOR MENSAL 
NORTEADO NO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PACTUADO 
ENTRE AS PARTES EM 28/09/17 VALOR MENSAL CORRETO: R$ 5.110,87 FUNDAMENTO: ARTIGO 65 
DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 15-I/17 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, com base na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, torna público 
aos interessados, que se acha aberta: Tomada de Preços nº. 15-I/17 – Prestação de serviço de manutenção em 
estruturas de equipamentos do Parque do Itaim, localizado na rua Jose de Lima,  nº 450, Parque Itaim, Taubaté - SP, 
com vencimento às 14:00h do dia 20.12.17. O Edital completo encontra-se disponível no Departamento de Compras, 
no horário das 08h às 12:30h e das 13:30h às 17:00h, podendo ser adquirido mediante recibo original de depósito do 
Banco Santander, Agência 0056 Conta Corrente nº. 45000273-2, no valor de R$ 66,20 (Sessenta e Seis Reais e Vinte 
Centavos) cada edital ou gratuitamente no site desta Prefeitura www.taubate.sp.gov.br. 

P.M.T., aos 30/11/17 
José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior –  Prefeito 

Vale  do  Paraíba  |  Sexta  -  Feira  |  01  de  Dezembro  de  2017
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Pregão Eletrônico SRP nº 30/2017
Objeto: Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, para a escolha 
da proposta mais vantajosa para cessão onerosa de espaço público, para 
exploração comercial de cantina nas dependências da 11ª Companhia de 
Engenharia Leve, localizado na cidade de Pindamonhangaba/SP, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Data de 
Abertura: 12 de dezembro de 2017, às 09:30 horas (horário de Brasília),  
Informações: 2º BE Cmb, situado na Praça Padre João Faria Fialho, nº 46, 
Centro, 2° BE Cmb, Pindamonhangaba/SP, CEP: 12.400-190, pelo e-mail: 
licitacao.2becmb@gmail.com ou pelo Tel: (12) 3643-1155.

Pindamonhangaba, 30 de novembro de 2017
LUÍS CLAUDIO BRION CARDOSO – Cel
Ordenador de Despesas do 2º BE Cmb

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
DEFESA

2º BE CMB - SP - 
PINDAMONHANGABA

extravio

extravio

extravio

extravio

  

  

  

  

A empresa ARQUIVO TTÉCNICO - MATERIAIS DIDÁTICOS, TÉCNICO E CIEN-
TÍFICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.º 04.964.343/0001-27, I.E: ISENTA e I.M 
43162/02 SOB RCF 42050, estabelecida à Rua Rebouças de Carvalho, n.º 152, 
Centro, Taubaté/SP CEP:12.010-170, vem comunicar o extravio do talão de nota 
fiscal de serviços da numeração 001 à 250.

A empresa MR PAR - PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS LTDA  EPP,  inscrita no CNPJ 
n.º 02.274.339/0001-01, I.E: ISENTA e I.M 36634/97, SOB RCF 35522, estabelecida 
à Rua Panamá, n.º 20, Jardim das Nações, Taubaté/SP, CEP: 12.030-300, vem 
comunicar extravio do talão de nota fiscal de serviços da numeração 001 à 250.

A empresa JARDIM DA INFÂNCIA MUNDO ENCANTADO S/ C LTDA, Inscrita no 
CNPJ: Nº 51.613.750/0001-70, INSCRIÇÃO ESTADUALISENTO, sito à Rua JOSE 
PEDRO DA CUNHA, 52/66 Bairro: Jardim Maria Augusta, CEP: 12070-003, COMU-
NICA O EXTRAVIO DO TALÃO DE NOTA FISCA DE SERVIÇOS DO Nº 001 ao 750.

A empresa Ieda Flavia Assis de Lima, sito à Rua D. Chiquinha de Matos, 200, Bairro: 
Quiririm Taubaté/SP, Inscrição Municipal, Nº 42.935/02, comunica o EXTRAVIO de 
Notas Fiscal de Serviços do Nº 001 ao 050. Série A.

JAZIGO PERPÉTUO 
NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE HERDEIROS

A Prefeitura Municipal de Taubaté, C O N V O C A pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, os herdeiros ou sucessores 
(Filhos, netos, pais, avós, cônjuge, sobrevivente, 
irmãos, sobrinhos, etc.), nos temos dos artigos 1603 e 
seguintes do Código Civil Brasileiro, de Claudemir da 
Silva falecido (a) em 12/07/1961. Sepultado no jazigo 
nº atual nº 596 da Quadra nº 01 do Cemitério Municipal 
de Taubaté, para comparecerem à Divisão Funerária 
e Cemitérios, localizada na Rua São Benedito, s/n 
(Velório Municipal), no horário das 8:00 às 12:00 horas 
e das 14:00 às 18 horas, munidos de documentos 
comprobatórios de herdeiros, a fim de se habilitarem no 
direito de uso do respectivo jazigo perpétuo. Esclarece 
que o referido jazigo está sendo reclamado por Nelson 
da Silva, RG: Nº 12.928.420-8 / CPF: Nº 005.306.618- 
69. Grau de Parentesco com o (s) ali sepultado (s): 
irmão de Claudemir da Silva.

Deixando como Concessionários do Perpétuo os Srs: 
Silvia Aparecida da Silva e Ivone da Silva.

O não comparecimento no prazo acima será 
presumido como renúncia ao referido direito (processo 
administrativo nº 68944/2017).

Secretaria de Serviços Públicos, aos 01 de Dezembro
de 2017.

Tânia Pereira de Godói
Divisão de Funerária e Cemitérios Municipais

Alexandre Magno Borges
Secretário de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal 

de Taubaté

JAZIGO PERPÉTUO 
NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE HERDEIROS

A Prefeitura Municipal de Taubaté, C O N V O C A pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, os herdeiros ou sucessores 
(Filhos, netos, pais, avós, cônjuge, sobrevivente, 
irmãos, sobrinhos, etc.), nos temos dos artigos 1603 
e seguintes do Código Civil Brasileiro, de Edna da 
Silva falecido (a) em 21/12/1959. Sepultado no jazigo 
nºatual nº 321 da Quadra nº 12 do Cemitério Municipal 
de Taubaté, para comparecerem à Divisão Funerária 
e Cemitérios, localizada na Rua São Benedito, s/n 
(Velório Municipal), no horário das 8:00 às 12:00 horas 
e das 14:00 às 18 horas, munidos de documentos 
comprobatórios de herdeiros, a fim de se habilitarem no 
direito de uso do respectivo jazigo perpétuo. Esclarece 
que o referido jazigo está sendo reclamado por Nelson 
da Silva, RG: Nº 12.928.420-8 / CPF: Nº 005.306.618- 
69. Grau de Parentesco com o (s) ali sepultado (s): irmã 
de Edna da Silva.  

Deixando como Concessionários do Perpétuo os Srs: 
Ivone da Silva e Silvia Aparecida da Silva.

O não comparecimento no prazo acima será 
presumido como renúncia ao referido direito (processo 
administrativo nº 68945/2017).

Secretaria de Serviços Públicos, aos 01 de Dezembro 
de 2017.

Tânia Pereira de Godói
Divisão de Funerária e Cemitérios Municipais

Alexandre Magno Borges
Secretário de Serviços Públicos da Prefeitura 

Municipal de Taubaté

JAZIGO PERPÉTUO 
NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE TAUBATÉ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE HERDEIROS

A Prefeitura Municipal de Taubaté, C O N V O C A pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, os herdeiros ou sucessores 
(Filhos, netos, pais, avós, cônjuge, sobrevivente, irmãos, 
sobrinhos, etc.), nos temos dos artigos 1603 e seguintes 
do Código Civil Brasileiro, de José Henrique de Faria 
falecido (a) em 02/11/1953. Sepultado no jazigo nº 10 
atual nº 10 da Quadra nº 11ª do Cemitério Municipal 
de Taubaté, para comparecerem à Divisão Funerária 
e Cemitérios, localizada na Rua São Benedito, s/n 
(Velório Municipal), no horário das 8:00 às 12:00 horas 
e das 14:00 às 18 horas, munidos de documentos 
comprobatórios de herdeiros, a fim de se habilitarem no 
direito de uso do respectivo jazigo perpétuo. Esclarece 
que o referido jazigo está sendo reclamado por Fatima 
Regina Faria Ramos, RG: Nº 964317955P/SP / CPF: 
Nº 831.505.448-15. Grau de Parentesco com o (s) ali 
sepultado (s):  irmã de José Henrique de Faria.

Deixando como Concessionários do Perpétuo os Srs: 
José Venceslau Gosmão de Faria, Nelson Faria, Nely 
Benedita Faria Batista, VeraMaria de Faria, Fatima 
Regina Faria Ramos, João Donizeti de Faria, Maura do 
Carmo de Faria e Jorge Luiz de Faria.

O não comparecimento no prazo acima será 
presumido como renúncia ao referido direito (processo 
administrativo nº 55.118/2017).

Secretaria de Serviços Públicos, aos 01 de Dezembro 
de 2017.

Tânia Pereira de Godói
Divisão deFunerária e Cemitério Municipal

Alexandre Magno Borges
Secretário de Serviços Públicos da Prefeitura 

Municipal de Taubaté

 
    

Faço saber que pretendem se casar 
JANILSON FARIAS MOREIRA e 
DAIANE CRISTINE GONÇALVES 
SALES, para o que apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, 
nºs I, III e IV, do Código Civil brasileiro.
O contraente é natural de Itamaraju, 
Estado da Bahia, nascido a 20 de maio 
de 1976, estado civil solteiro, de profissão 
gesseiro, residente Rua João Augusto 
de Castro, 37, Parque São Cristóvão, 
neste primeiro subdistrito, filho de 
EURICO RODRIGUES MOREIRA (81 
anos), nascido na data de 5 de janeiro 
de 1936, residente em Itamarajú, Estado 
da Bahia, nascido em Ibirapuã, Estado 
da Bahia e de GRIZOLINA BISPO 
SANTOS (75 anos), nascida na data de 
5 de novembro de 1942, residente em 
Itamarajú, Estado da Bahia, nascida em 
Ibirapuã, Estado da Bahia.
A contraente é natural de São Paulo, 
Estado de São Paulo, nascida a 25 de 
agosto de 1992, estado civil solteira, 
de profissão estudante, residente Rua 
João Augusto de Castro, 37, Parque São 
Cristóvão, neste primeiro subdistrito, 
filha de EDILSON RICARDO SALES 
(45 anos), nascido na data de 19 de 
julho de 1972, residente e nascido em 
São Paulo - Capital e de ROSEMEIRE 
GONÇALVES (39 anos), nascida na data 
de 11 de julho de 1978, residente nesta 
cidade, nascida em Taboão da Serra, 
deste Estado.

Faço saber que pretendem se casar 
JULIANO GABRIEL ANDREZA e 
ESTEFÂNIA LARISSA DE SOUZA, para 
o que apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, 
do Código Civil brasileiro.
O contraente é natural de Taubaté, 
Estado de São Paulo, nascido a 19 de 
junho de 1988, estado civil solteiro, de 
profissão motorista, residente Estrada 
Municipal, 825, Bairro da Rocinha, 
neste primeiro subdistrito, filho de JOSÉ 
DEVANIR ANDREZA (50 anos), nascido 
na data de 7 de abril de 1967, residente 
e nascido nesta cidade e de CLAUDIA 
MARIA DOS SANTOS ANDREZA (47 
anos), nascida na data de 30 de junho de 
1970, residente e nascida nesta cidade.
A contraente é natural de Taubaté, 
Estado de São Paulo, nascida a 24 de 
junho de 1994, estado civil solteira, de 
profissão manicure, residente Estrada 
Municipal, 825, Bairro da Rocinha, 
neste primeiro subdistrito, filha de JOSÉ 
ROBERTO DE SOUZA, desaparecido 

há 16 anos e de ROSENILDA HUGO 
DE SOUZA (43 anos), nascida na data 
de 12 de julho de 1974, residente nesta 
cidade, nascida em Mantena, Estado 
de Minas Gerais.
Faço saber que pretendem se casar 
PEDRO CORRÊA DURÃO VIANNA 
e LETICIA BEATRIZ CARMO DOS 
SANTOS, para o que apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, 
nºs I, III e IV, do Código Civil brasileiro.
O contraente é natural de Taubaté (2º 

Subd.), Estado de São Paulo, nascido a 
1 de maio de 1995, estado civil solteiro, 
de profissão vendedor, residente Avenida 
Amador Bueno da Veiga, 2000, bloco 05, 
ap 64, Jardim Jaraguá, neste primeiro 
subdistrito, filho de DANIEL VIANNA (55 
anos), nascido na data de 31 de julho de 
1962, residente e nascido em São Paulo 
- Capital e de TEREZINHA CORRÊA 
DURÃO (52 anos), nascida na data 
de 26 de setembro de 1965, residente 
em Gibraltar - Espanha, nascida nesta 
cidade.
A contraente é natural de Taubaté (1º 
Subd.), Estado de São Paulo, nascida 
a 17 de novembro de 1998, estado 
civil solteira, de profissão cabeleireira, 
residente Avenida Amador Bueno da 
Veiga, 2000, bloco 05, ap 64, Jardim 
Jaraguá, neste primeiro subdistrito, 
filha de JAIR ALVES DOS SANTOS (44 
anos), nascido na data de 13 de maio de 
1973, residente nesta cidade, nascido 
em Itaipé, Estado de Minas Gerais e 
de CARLA PATRICIA DO CARMO (40 
anos), nascida na data de 12 de janeiro 
de 1977, residente e nascida nesta 
cidade.

Faço saber que pretendem se casar 
JOSÉ UÉDERSON DOS SANTOS 
SEVERINO e ESTHEFANI MARCELI 
DA SILVA GOMES, para o que 
apresentaram os documentos exigidos 
pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, do Código 
Civil brasileiro.
O contraente é natural de 
Pindamonhangaba, Estado de São 
Paulo, nascido a 6 de dezembro de 
1990, estado civil solteiro, de profissão 
barbeiro, residente Rua Padre Roberto 
Landell de Moura, 301, Itaim, neste 
primeiro sub distrito, filho de ZANÉTE 
SEVERINO (57 anos), nascido na data 
de 10 de fevereiro de 1960, residente 
e nascido em Pindamonhangaba, 
deste Estado e de GENY SENE DOS 
SANTOS (56 anos), nascida na data 
de 2 de novembro de 1961, residente 
em Pindamonhangaba, deste Estado, 
nascida em Redenção da Serra, deste 
Estado.
A contraente é natural de Taubaté, 
Estado de São Paulo, nascida a 29 de 
março de 1986, estado civil solteira, 
de profissão garçonete, residente Rua 
Padre Roberto Landell de Moura, 301, 
Itaim, neste primeiro sub distrito, filha de 
DONIZETTI PEDRO GOMES, falecido 
em nesta cidade na data de 3 de outubro 

de 2012 e de GEORGIA CRISTINA DA 
SILVA GOMES (52 anos), nascida na 
data de 9 de março de 1965, residente e 
nascida nesta cidade.

Faço saber que pretendem se casar 
DANIEL HILARIO RODRIGUES e 
LALESCA MARIELE SIMÕES DINIZ, 
para o que apresentaram os documentos 
exigidos pelo artigo 1.525, nºs I, III e IV, 
do Código Civil brasileiro.
O contraente é natural de Taubaté (2º 
Subd.), Estado de São Paulo, nascido a 
27 de junho de 1986, estado civil solteiro, 
de profissão balconista, residente Rua 
Elpídio dos Santos, 152, Parque Santo 
Antônio, neste primeiro subdistrito, filho 
de HILARIO RODRIGUES, falecido em 
nesta cidade na data de 3 de dezembro 
de 2011 e de ANA MARIA RODRIGUES 
(63 anos), nascida na data de 4 de 
dezembro de 1953, residente e nascida 
nesta cidade.
A contraente é natural de Taubaté (1º 
Subd.), Estado de São Paulo, nascida 
a 20 de novembro de 1993, estado civil 
solteira, de profissão do lar, residente 
Rua Elpídio dos Santos, 152, Parque 
Santo Antônio, neste primeiro subdistrito, 
filha de JOSÉ APARECIDO DINIZ (44 
anos), nascido na data de 19 de julho de 
1973, residente nesta cidade, nascido 
em Teodoro Sampaio, deste Estado e de 
CLAUDIA CRISTINA SIMÕES (47 anos), 
nascida na data de 15 de janeiro de 
1970, residente e nascida nesta cidade.

Faço saber que pretendem se 
casar OSMAR BASÍLIO PEREIRA e 
GERALDA MARIA PEREIRA, para o que 
apresentaram os documentos exigidos 
pelo artigo 1.525, nºs I, III, IV e V, do 
Código Civil brasileiro.
O contraente é natural de Coroaci, 
Estado de Minas Gerais, nascido a 
11 de novembro de 1949, estado civil 
divorciado, de profissão aposentado, 
residente Avenida da Fraternidade, 
40, Jardim Ana Rosa, neste primeiro 
subdistrito, filho de GERALDO 
ADRIANO PEREIRA, falecido em nesta 
cidade na data de 1 de fevereiro de 1988 
e de MARIA BASÍLIO DA SILVA, falecida 
em nesta cidade na data de 6 de julho 
de 2015.
A contraente é natural de NacipRaydan, 
Estado de Minas Gerais, nascida a 1 de 
janeiro de 1953, estado civil divorciada, 
de profissão do lar, residente Avenida 
da Fraternidade, 40, Jardim Ana Rosa, 
neste primeiro subdistrito, filha de JOSÉ 
FAUSTINO, falecido em Juiz de Fora, há 
cerca de 30 anos e de ALZIRA ROCHA 
PEREIRA, falecida em Mario Campos, 
Estado de Minas Gerais na data de 26 
de junho de 2008.

Faço saber que pretendem se casar 
JOANIR FRANCISCO DE SOUZA e 
MARIA HELENA MARCELO, para o que 
apresentaram os documentos exigidos 
pelo artigo 1.525, nºs I, III, IV e V, do 

Código Civil brasileiro.
O contraente é natural de Posse, Estado 
de Goiás, nascido a 20 de dezembro de 
1976, estado civil solteiro, de profissão 
auxiliar de limpeza, residente Rua 
Francisco Faria Júnior, 668, Chácara 
São Silvestre, neste primeiro subdistrito, 
filho de DANIEL FRANCISCO DE 
SOUZA, falecido em Formosa, Estado 
de Goiás na data de 3 de novembro de 
2012 e de GENI PEREIRA DE SOUZA 
(72 anos), nascida na data de 23 de julho 
de 1945, residente nesta cidade, nascida 
em Pirapora, Estado de Minas Gerais.
A contraente é natural de Aparecida, 
Estado de São Paulo, nascida a 23 de 
maio de 1972, estado civil divorciada, 
de profissão do lar, residente Rua 
Francisco Faria Júnior, 668, Chácara 
São Silvestre, neste primeiro subdistrito, 
filha de JUVÊNCIO MARCELO (71 
anos), nascido na data de 25 de junho 
de 1946, residente em Guaratinguetá, 
deste Estado, nascido em Brasópolis, 
Estado de Minas Gerais e de MARIA DO 
CARMO RIBEIRO MARCELO (66 anos), 
nascida na data de 26 de setembro de 
1951, residente em Guaratinguetá, deste 
Estado, nascida em Aparecida, deste 
Estado.

Faço saber que pretendem se casar 
FABIANO BORGES e LUANA CRISTINA 
BRAZ, para o que apresentaram os 
documentos exigidos pelo artigo 1.525, 
nºs I, III, IV e V, do Código Civil brasileiro.
O contraente é natural de Taubaté, 
Estado de São Paulo, nascido a 6 de 
agosto de 1980, estado civil solteiro, 
de profissão metalurgico, residente 
Rua Ondina Ortiz AmadeiBeringhs, 40, 
Parque São Cristóvão, neste primeiro 
subdistrito, filho de LUIZ CARLOS 
BORGES (62 anos), nascido na data 
de 22 de novembro de 1955, residente 
e nascido nesta cidade e de MARIA 
APARECIDA BORGES residente e 
nascida nesta cidade.
A contraente é natural de Taubaté, 
Estado de São Paulo, nascida a 22 de 
março de 1981, estado civil divorciada, 
de profissão do lar, residente Rua Ondina 
Ortiz AmadeiBeringhs, 40, Parque São 
Cristóvão, neste primeiro subdistrito, 
filha de VICENTE BRAZ (59 anos), 
nascido na data de 20 de setembro de 
1958, residente e nascido nesta cidade 
e de ISABEL CRISTINA CENCIO BRAZ 
(57 anos), nascida na data de 9 de 
novembro de 1960, residente e nascida 
nesta cidade.

Se alguém souber de algum 
impedimento, oponha-o na forma 
da Lei. Lavro o presente para ser 
fixado em Cartório no lugar de 
costume e enviada cópia para ser 
publicada pela Imprensa Local.

Taubaté, 27 de novembro de 2017 
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